
 

 

 

TERMO DE USO DO CORPO JURÍDICO DA ASSOF/PB PELOS SEUS ASSOCIADOS 

 

Para o uso do Corpo Jurídico da ASSOF/PB, se faz necessário que o Oficial seja associado 

adimplente com a Associação. 

A condição de inadimplente pelo associado, mesmo que de um mês, o impede de usar os 

serviços jurídicos aqui ofertados, inclusive, de ser atendido pelos advogados. 

A função principal do Corpo Jurídico da ASSOF/PB é atender as necessidades dos associados 

no que diz respeito ao oficialato. Todavia, caso o associado necessite de apoio jurídico para 

qualquer tema que não tenha ligação com suas funções de oficial, será cobrado a este e/ou seus 

dependentes diretos (cônjuge e/ou filhos), 50% (cinquenta por cento) do estabelecido na Tabela 

de Honorários da OAB/PB, ficando os outros 50% a cargo da ASSOF/PB. 

Nada será cobrado quando o uso for para questões inerentes a função ou em razão dela ao 

Oficial Associado. 

 

DA CARÊNCIA. 

 

Haverá uma carência de 6 (seis) meses, via de regra, para o uso do jurídico da ASSOF/PB; 

O associado que não quiser a carência, se compromete a ficar associado pelo período mínimo 

de um ano, como uma forma de fidelização; 

O descumprimento dessa fidelização, ensejará no pagamento de multa equivalente a 01 (um) 

ano de mensalidade associativa. 

A carência não se aplica ao uso do jurídico para questões que não são inerentes ao oficialato; 

Também não incidirá carência em casos que necessitem de urgência para atuação jurídica; 

Serão considerados urgentes os casos que necessitarem de rápida atuação jurídica, para evitar 

perda de direito do associado ou grave prejuízo ao mesmo. 


